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Exercicio:; 2003,-2004
EMENTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTARIO.
RAZOES RECURSAIS E PEDIDOS LASTREADOS EM CONTROLE DE
CONSTITUCIONALIDADE. FALTA DE COMPETENCIA. NAO
CONHECIMENTO.

N&o se conhece de razdes recursais e dos respectivos pedidos baseados em
violacdo do texto da Constituicdo, por auséncia de competéncia (Sumula
CARF 02).

INDEBITO. RESTITUICAO. ALEGADO ERRO NA COMPOSICAO DE
GANHO DE CAPITAL. FALTA DE DOCUMENTOS COMPROBATORIOS.
MANUTENCAO DO ACORDAO-RECORRIDO.

Sem a apresentacdo de documentos capazes de amparar a argumentacdo do
recorrente, no sentido de que a base de calculo ou a base calculada da exacéao
foi mal dimensionada, € impossivel restituir o valor tido como indébito pelo
recorrente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer

parcialmente do Recurso Voluntario com a exclusdo dos pedidos relacionados ao controle de
constitucionalidade do texto legal, e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
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 Exercício: 2003, 2004
 EMENTA
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. RAZÕES RECURSAIS E PEDIDOS LASTREADOS EM CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. FALTA DE COMPETÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
 Não se conhece de razões recursais e dos respectivos pedidos baseados em violação do texto da Constituição, por ausência de competência (Súmula CARF 02).
 INDÉBITO. RESTITUIÇÃO. ALEGADO ERRO NA COMPOSIÇÃO DE GANHO DE CAPITAL. FALTA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO-RECORRIDO.
 Sem a apresentação de documentos capazes de amparar a argumentação do recorrente, no sentido de que a base de cálculo ou a base calculada da exação foi mal dimensionada, é impossível restituir o valor tido como indébito pelo recorrente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do Recurso Voluntário com a exclusão dos pedidos relacionados ao controle de constitucionalidade do texto legal, e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

O presente processo foi formalizado a fim de que se trabalhassem os Pedidos de Ressarcimento/Declaração de Compensação (PERDCOMP�s) abaixo relacionados, vinculados a este processo administrativo (fls. 05/16): 
/

Inicialmente o pedido de restituição foi apreciado pela autoridade administrativa da Delegacia da Receita Federal em Vitória - ES (fls. 47/51) e indeferido, haja vista que: 
�(...)  
Com a finalidade de apuração do valor correto do imposto devido, procedeu-se à análise das Declarações de Ajuste Anual entregues nos Exercícios 2003 e 2004, contudo, nessas declarações não constam os respectivos Demonstrativos de Ganhos de Capital. Considerando as informações declaradas na ficha de bens e direitos, observou-se a venda em 10/002 do imóvel situado à praça Hilda, n° 10/401, pelo valor de R$ 142,500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais) O valor da venda foi parcelado em 01 (parcela) de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais) e outras 06 (seis) parcelas de R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais). O valor do bem em 31/12/2001, segundo as Informações prestadas na declaração do Exercício 2003, era de R$ 137.881,59 (cento e trinta e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais e cinquenta e nove centavos). 
Cumpre ressaltar que em análise à declaração apresentada pelo contribuinte no Exercício 2000 consta que o valor do citado imóvel em 31/12/1999 era de RS 95.380,59 (noventa e cinco mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta e nove centavos). Tendo em vista que o custo dos bens adquiridos a partir de 1o de janeiro de 1996 não está sujeito a atualização, de acordo com o art. 8° da IN SRF n° 84, foi encaminhado Termo de Solicitação de Informações Fiscais nº 66/2009, com data de ciência do AR em 18/05/2009, no qual foram solicitadas cópias da escritura de compra, das notas fiscais/comprovantes referentes às benfeitorias realizadas e da escritura de venda do imóvel supra. A apresentação de tais documentos é Imprescindível para a apuração do valor do imposto devido na alienação do citado bem, 
Contudo, até a presente data o contribuinte não se manifestou acerca da solicitação recebida. Assim, tendo em vista que os documentos solicitados não foram entregues, restou prejudicada a análise acerca do presente pedido. 
(...) 
DESPACHO DECISÓRIO 
No uso da competência atribuída pelo art. 2c da Lei nº 11.457/2007, e com base no art. 203, inciso X, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 125/2009 e considerando a opinião reverberada neste Parecer, com o qual concordo, ACOLHO a proposição manifestada, e no mérito, decido INDEFERIR os pedidos de restituição solicitados através do programa PER/DCOMP sob os nos: 29364.65670.040504.2.2.04-7851 e 34349.49629.040504. 2.2.04-7193, ambos transmitidos em 04/05/2004, contribuinte; Eduardo de Almeida, CPF n° 627.636.527-00, referente ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, Exercício 2003 e 2004, respectivamente.� 
Cientificado do indeferimento do pleito em 08/09/2011 (cópia do A.R. � fls. 55), apresentou o interessado, em 07/10/2011, a manifestação de inconformidade de fls. 56, na qual alega, em síntese: 
/

/

Por meio do despacho às fls. 62 se deu o encaminhamento dos autos a esta DRJ/Fortaleza.  
A manifestação de inconformidade é tempestiva e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235 de 06/03/1972 e suas alterações posteriores. Portanto, dela se toma conhecimento. 
A autoridade administrativa, através do Termo de Solicitação de Informações Fiscais nº 66/2009, com data de ciência do AR em 18/05/2009, solicitou cópias da escritura de compra, das notas fiscais/comprovantes referentes às benfeitorias realizadas e da escritura de venda do imóvel supra. Tais documentos seriam imprescindíveis para a apuração do valor do imposto devido na alienação do citado bem. 
O contribuinte não se manifestou acerca da solicitação recebida. Assim, tendo em vista que os documentos solicitados não foram entregues, restou prejudicada a análise acerca do presente pedido. 
O interessado, em sua defesa, assevera que improcede o entendimento da autoridade fiscal quanto ao prazo ilimitado para guarda de documentação relativa a investimento em benfeitorias dos imóveis, tento em vista que já passados cinco anos de tal informação prestada em Declaração de Ajuste Anual, tendo ocorrido a homologação tácita de tais informações. 
Não obstante o alegado, o transcurso do prazo decadencial previsto no art. 150, § 4º, do CTN, obstaria apenas o dever/poder de constituir o crédito tributário, tendo em conta que a decadência é uma das modalidades de extinção do crédito tributário (art. 156, V e VII do CTN). No entanto, não se pode inferir, a partir daí que o órgão administrativo deva simplesmente �homologar� tacitamente o saldo de IRPF a restituir, como sugere o reclamante. 
Para melhor elucidar a matéria, cumpre trazer à colação o que estabelece a Solução de Consulta emitida pela Cosit nº 11, de 24/07/2006: 
�17. Assim, a restituição pleiteada mediante Declaração de Ajuste Anual, seja declaração original ou declaração retificadora, desde que apresentada dentro do prazo legal acima aludido, deve ser objeto de exame pela autoridade administrativa com o intuito de verificar a ocorrência ou não de recolhimento a maior de Imposto de Renda Pessoa Física, do imposto pago ou retido antecipadamente no decorrer do respectivo ano-calendário, bem como a legitimidade das deduções pleiteada à luz da legislação tributária, com o fim de reconhecer o direito creditório em favor do sujeito passivo. 
18. Ressalte-se, portanto, que a análise da restituição pleiteada mediante declaração de IRPF é imprescindível, independentemente do transcurso do prazo de decadência do direito de lançar da Fazenda Pública, vez que caso a autoridade administrativa conclua por um Imposto a Restituir a menor do que o valor pleiteado, não haverá lançamento ou constituição de crédito tributário, mas apenas deferimento de parte da restituição solicitada pelo contribuinte.� (grifei)
Desse modo, a revisão efetivada pelo auditor fiscal teve o escopo de verificar se o crédito pleiteado pelo contribuinte era líquido e certo, e, para tanto, fez-se necessária a análise da base de cálculo do imposto que lhe serviu de fundamento. Registre-se, que a análise da regularidade da composição da base de cálculo não pode implicar no lançamento de ofício de diferenças de imposto porventura apuradas, uma vez ultrapassado o termo final da contagem do prazo decadencial.  
No caso em exame, a autoridade fiscal não logrou comprovar o custo de aquisição do imóvel e eventuais benfeitorias, resultado no indeferimento do pedido e na improcedência da restituição pleiteada, sendo irrelevante, na espécie, que os fatos indicadores da sua improcedência tenham sido constatados em período atingido pela decadência, que veda unicamente a constituição de crédito tributário.  
No que tange à guarda de documentos, é oportuno observar o que dispõe o art. 797 do RIR/99. 
�Dispensa de Juntada de Documentos 
Art. 797. É dispensada a juntada, à declaração de rendimentos, de comprovantes de deduções e outros valores pagos, obrigando-se, todavia, os contribuintes a manter em boa guarda os aludidos documentos, que poderão ser exigidos pelas autoridades lançadoras, quando estas julgarem necessário (Decreto-Lei nº 352, de 17 junho de 1968, art. 4º).� 
Há que se observar que, muito embora as informações contidas nas declarações de rendimentos sejam, a priori, consideradas como �a expressão da verdade�, não faz tal fato, isoladamente, prova de sua veracidade. Portanto, cabe ao contribuinte manter em boa guarda e ordem todos os documentos que comprovem a materialidade do direito creditório invocado, enquanto perdurar a lide. Não o fazendo, deve assumir as conseqüências legais, por falta de comprovação e justificação, e o conseqüente indeferimento da restituição pleiteada.
Em consequência, a Declaração de Bens, apesar de fazer parte da Declaração de Ajuste Anual - DAA, com esta não se confunde. A guarda dos documentos que respaldam o valor de aquisição e alienação de bens declarados não é o mesmo e deve perdurar até expirado o prazo decadencial, que tem como termo inicial a data da ocorrência do fato gerador, que, no caso, é a alienação do imóvel. 
Dessa maneira o alienante é obrigado a manter os documentos comprobatórios do custo de aquisição e de alienação do imóvel vendido, não se confundindo esse prazo com aquele da DAA na qual se informou a aquisição, alteração ou alienação do imóvel. 
Porém, em que pese a previsão legal do direito alegado, o contribuinte apenas apresentou, por ocasião da impugnação, as declarações relativas a anos-calendário anteriores, as quais discriminam alguns investimentos/despesas de custeio referentes à Fazenda alienada. Entretanto, não acostou aos autos os respectivos documentos probatórios, hábeis à comprovação do valor empregado nas benfeitorias declaradas, ao argumento de que já haviam sido descartados em virtude do prazo transcorrido. 
Finalizando, a legislação do processo administrativo fiscal determina que toda a prova documental deve ser trazida com a impugnação/manifestação de inconformidade, conforme disposto no art. 16, inciso III e § 4º, que foi acrescido ao artigo 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, pelo artigo 67 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997: 
�Art. 16. A impugnação mencionará: 
III � os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e provas que possuir; (...)� (grifei) 
Bem assim, também o art. 333, do CPC � Código de Processo Civil, fonte subsidiária do Direito Tributário:  
�Art. 333. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
Portanto, é regra geral no direito que o ônus da prova cabe a quem alega. O contribuinte deve comprovar, através de documentos a apuração do valor do imposto devido na alienação do citado bem (ganho de capital). 
Em conseqüência, não há como se acolher os argumentos do impugnante, haja vista a ausência de comprovação dos valores das benfeitorias. 
Diante do exposto, e não tendo o contribuinte anexados os documentos necessários a quantificação dos valores a serem restituídos, VOTO por julgar a manifestação de inconformidade improcedente e por não reconhecer o crédito tributário pleiteado. 
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2003, 2004
GANHOS DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS.
Estão sujeitas à apuração de ganho de capital as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos.
GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS. GUARDA DE DOCUMENTOS QUE ALTEREM O CUSTO DE AQUISIÇÃO.
A guarda dos documentos que respaldam o valor de aquisição e alienação de bens declarados deve perdurar até expirado o prazo quinquenal iniciado na data da ocorrência do fato gerador.
Cabe ao contribuinte manter em boa guarda e ordem todos os documentos que se refiram aos bens declarados, que comprovem a materialidade do direito creditório invocado, enquanto perdurar a lide. Não o fazendo, deve assumir as conseqüências legais, ou seja, o não cabimento dos custos e benfeitorias na aquisição do imóvel, por falta de comprovação e justificação, e o conseqüente indeferimento da restituição pleiteada.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DA CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO.
Incumbe ao contribuinte o ônus da prova quanto à certeza e liquidez do alegado crédito contra a Fazenda Pública que pretenda ter restituído.
Cientificado da decisão de primeira instância em 01/07/2015, o sujeito passivo interpôs, em 24/07/2015, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
o prazo de guarda de documentos exigido é improcedente;
ocorreu a decadência do lançamento;
cabe a restituição de pagamento indevido ou a maior;
houve violação ao princípio da duração razoável do processo, pois o prazo legal para o julgamento não foi observado.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço parcialmente.
Não conheço das razões recursais e do respectivo pedido fundados em violação do texto constitucional, por ausência de competência deste órgão julgador (Súmula CARF 02).
A questão de fundo devolvida ao conhecimento deste Colegiado consiste em decidir-se se o sujeito passivo comprovou o ajuste da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre o ganho de capital decorrente de alienação de imóvel, em razão de supostas benfeitorias realizadas.
Conforme registrado no acórdão-recorrido, o contribuinte não comprovou a ocorrência dos fatos redutores da base de cálculo ou da base calculada do IR incidente sobre o ganho de capital.
Como se trata de pedido de restituição de indébito tributário, e não de lançamento, não compete à autoridade tributária fornecer a argumentação e o amparo documental à pretensão do contribuinte, a não ser que se trate de material ao qual apenas ela tem acesso, ou que seria desproporcionalmente custoso ao indivíduo obter.
Porém, os documentos em questão referem-se às operações realizadas pelo próprio contribuinte, acerca da aquisição do bem posteriormente alienado, e de suas benfeitorias. A guarda e a conservação desses documentos são de responsabilidade do proprietário-alienante, e não da autoridade fiscal.
Ademais, por não se tratar de constituição de crédito tributário, a regra decadencial invocada pelo recorrente é inaplicável ao quadro. Eventual regra extintiva de direito aplicável seria a decadência do direito de pleitear administrativamente a restituição do indébito tributário, se fosse o caso.
Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso voluntário, com a exclusão dos pedidos relacionados ao controle de constitucionalidade do texto legal, e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
Thiago Buschinellil Sorrentino � relator
(documento assinado digitalmente)
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Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por

meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

O presente processo foi formalizado a fim de que se trabalhassem os Pedidos de
Ressarcimento/Declaracdo de Compensacdo (PERDCOMP’s) abaixo relacionados,
vinculados a este processo administrativo (fls. 05/16):

@PER:’DCOMF’ - Consulta - Pardmetros Basicos - v20150331

Basicos l Ficha/tem ] ROC ] Utiliz. do Crédito ] PER/DCOMP Relacionados ] Despachos Decisorios ]
Resultado da Selecic
VIr. total débitos ou 1/6
PER/DCOMP ~ CHPJICPF = Vfalor total crédite - . cred dttranemi VIr. Ped restiress = Di. i issdo v
| 0202802542 300404.2 204-9331| 627.636.527-00 | 151479 | 151479] 151479 30/04/2004
| 27349.80832.300404.2.2.04-6935 | 627.636.527-00 | 181,77 181,77 181,77 30/04/2004
| 1937954891 040504 2 8.04-7009 | 627.636527-00 | | | | 482004
| 22938 74202 040504 2 8.04-7851| 627 636.527-00 | [ [ | o4os2004
| 20864.65670.040504.2204-7851| 627.636.527-00 | 914,40 | 914,40 | 914,40 04/05/2004
| 34340 49620 040504.22.04-7103| 627.636.527-00 | 92,37 | 9237 | 9237 04/05/2004
| | | | | |
| | | | | |
MNome empresarialMome CNPJ Matriz UA Mat./Decl CNPJ/CEV NIT Det. Crédito UA det. créd.
|EDUARDO DE ALMEIDA | [07.20106 |
Tipe declaracio Proc. acio jud. Dt. 12 DCOMP ativa N® proc. atrib. PER/DCOMP N® processo adm. anterior N°® processo judicial
|oRIGINAL [NAD [ [ [
Tipo documente Tipo crédito Periodo de Apuracéo Perfil contribuinte
|PEDIDO DE RESTITUIGAD .| PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIC,, [31/10/2002 |PESSOAFisICA
Situacéo da Declaracéo Motivo da situacdo da declaragio Imp. ret/canc  CPF inf. trat. manual
|CANCELADO/RETIFICADO |PEDIDO DE CANCELAMENTO DEFERIDO | nio |
N° da PER/DCOWP cf informacdo do crédito ‘N° do PER/DCOMP refificado/cancelado \’fLsﬁn |N° processo habiitago Débitos
13
CNPJ Sucessora UA Sucessora Grupe Tributo Codigo da Receita Data de Arrecadacio M
4600 291112002 Detalhe Param

Inicialmente o pedido de restituicdo foi apreciado pela autoridade administrativa da
Delegacia da Receita Federal em Vitoria - ES (fls. 47/51) e indeferido, haja vista que:

()

Com a finalidade de apuracdo do valor correto do imposto devido, procedeu-se a
analise das DeclaragBes de Ajuste Anual entregues nos Exercicios 2003 e 2004,
contudo, nessas declaracfes ndo constam o0s respectivos Demonstrativos de Ganhos de
Capital. Considerando as informagdes declaradas na ficha de bens e direitos,
observou-se a venda em 10/002 do imovel situado a praca Hilda, n° 10/401, pelo valor
de R$ 142,500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais) O valor da venda foi
parcelado em 01 (parcela) de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais) e outras 06
(seis) parcelas de R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais). O valor do
bem em 31/12/2001, segundo as Informacdes prestadas na declaracdo do Exercicio
2003, era de R$ 137.881,59 (cento e trinta e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais e
cinquenta e nove centavos).

Cumpre ressaltar que em analise a declaracdo apresentada pelo contribuinte no
Exercicio 2000 consta que o valor do citado imdvel em 31/12/1999 era de RS 95.380,59
(noventa e cinco mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta e nove centavos). Tendo em
vista que o custo dos bens adquiridos a partir de 10 de janeiro de 1996 ndo esta sujeito
a atualizacdo, de acordo com o art. 8° da IN SRF n° 84, foi encaminhado Termo de
Solicitacdo de Informacbes Fiscais n° 66/2009, com data de ciéncia do AR em
18/05/2009, no qual foram solicitadas copias da escritura de compra, das notas
fiscais/comprovantes referentes as benfeitorias realizadas e da escritura de venda do
imovel supra. A apresentacdo de tais documentos é Imprescindivel para a apuracédo do
valor do imposto devido na alienagéo do citado bem,
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Contudo, até a presente data o contribuinte ndo se manifestou acerca da solicitagéo
recebida. Assim, tendo em vista que os documentos solicitados ndo foram entregues,
restou prejudicada a andlise acerca do presente pedido.

(...)

DESPACHO DECISORIO

No uso da competéncia atribuida pelo art. 2c da Lei n°® 11.457/2007, e com base no art.
203, inciso X, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n° 125/2009 e considerando a opini&o reverberada neste
Parecer, com o qual concordo, ACOLHO a proposicdo manifestada, e no mérito,
decido INDEFERIR os pedidos de restituicdo solicitados através do programa
PER/DCOMP sob os nos: 29364.65670.040504.2.2.04-7851 e 34349.49629.040504.
2.2.04-7193, ambos transmitidos em 04/05/2004, contribuinte; Eduardo de Almeida,
CPF n° 627.636.527-00, referente ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica,
Exercicio 2003 e 2004, respectivamente.”

Cientificado do indeferimento do pleito em 08/09/2011 (cépia do A.R. — fls. 55),
apresentou o interessado, em 07/10/2011, a manifesta¢do de inconformidade de fls. 56,
na qual alega, em sintese:

A referida decisdo indeferiu o pedido de restitui¢do de valores pagos a maior,
fundamentando que o interessado, intimado em 18/05/09, ndo apresentou comprovantes das

benfeitorias realizadas.

Ocorre que os documentos solicitados em 2009 sdo relativos aos exercicios de
2003 — em que se pede a devolugdo de RS 914,40, e 2004 — em que se pede a devolugdo de
R$ 92,37. Assim, ndo observou a r. decisdo o prazo obrigatério de 5 anos para a guarda de
documentos pelo contribuinte, uma vez que a declaragio mais recente de IRPF foi entregue
em abril/2004. Ou seja, exigiu documentagdo que o contribuinte ndo tem mais a obrigagio
de a ter. Deveria o fisco ter calculado o imposto sobre os valores existentes nas declaragdes,
e verificado se recalmente os pagamentos foram a maior, ou ndo. Entretanto, preferiu

simplesmente exigir documentos, sem base legal.

Pelo exposto, requer seja reformada a decisdo tomada em 2009 e comunicada

ao contribuinte em 2011, devolvendo-se os valores pleiteados, como medida de direito.

Por meio do despacho as fls. 62 se deu o encaminhamento dos autos a esta
DRJ/Fortaleza.

A manifestacdo de inconformidade é tempestiva e atende aos demais requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235 de 06/03/1972 e suas alteracOes
posteriores. Portanto, dela se toma conhecimento.

A autoridade administrativa, através do Termo de Solicitacdo de Informaces Fiscais n®
66/2009, com data de ciéncia do AR em 18/05/2009, solicitou copias da escritura de
compra, das notas fiscais/comprovantes referentes as benfeitorias realizadas e da
escritura de venda do imével supra. Tais documentos seriam imprescindiveis para a
apuracdo do valor do imposto devido na alienag&o do citado bem.

O contribuinte ndo se manifestou acerca da solicitacdo recebida. Assim, tendo em vista
que os documentos solicitados ndo foram entregues, restou prejudicada a analise acerca
do presente pedido.

O interessado, em sua defesa, assevera que improcede o entendimento da autoridade
fiscal quanto ao prazo ilimitado para guarda de documentacdo relativa a investimento
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em benfeitorias dos imoveis, tento em vista que ja passados cinco anos de tal
informacdo prestada em Declaracdo de Ajuste Anual, tendo ocorrido a homologacéo
tacita de tais informacdes.

Né&o obstante o alegado, o transcurso do prazo decadencial previsto no art. 150, § 4°, do
CTN, obstaria apenas o dever/poder de constituir o crédito tributario, tendo em conta
que a decadéncia é uma das modalidades de extin¢do do crédito tributario (art. 156, V e
VIl do CTN). No entanto, ndo se pode inferir, a partir dai que o 6rgdo administrativo
deva simplesmente “homologar” tacitamente o saldo de IRPF a restituir, como sugere o
reclamante.

Para melhor elucidar a matéria, cumpre trazer a colagdo o que estabelece a Solucéo de
Consulta emitida pela Cosit n° 11, de 24/07/2006:

“17. Assim, a restituicdo pleiteada mediante Declaracdo de Ajuste Anual, seja
declaracao original ou declaracao retificadora, desde que apresentada dentro do prazo
legal acima aludido, deve ser objeto de exame pela autoridade administrativa com o
intuito de verificar a ocorréncia ou ndo de recolhimento a maior de Imposto de Renda
Pessoa Fisica, do imposto pago ou retido antecipadamente no decorrer do respectivo
ano-calendério, bem como a legitimidade das deducgdes pleiteada a luz da legislacdo
tributaria, com o fim de reconhecer o direito creditorio em favor do sujeito passivo.

18. Ressalte-se, portanto, que a andlise da restituicdo pleiteada mediante declaracao de
IRPF ¢ imprescindivel, independentemente do transcurso do prazo de decadéncia do
direito de lancar da Fazenda Publica, vez que caso a autoridade administrativa
conclua por um Imposto a Restituir a menor do que o valor pleiteado, ndo havera
lancamento ou constituicdo de crédito tributario, mas apenas deferimento de parte da
restitui¢do solicitada pelo contribuinte.” (grifei)

Desse modo, a revisdo efetivada pelo auditor fiscal teve o escopo de verificar se o
crédito pleiteado pelo contribuinte era liquido e certo, e, para tanto, fez-se necessaria a
andlise da base de calculo do imposto que lhe serviu de fundamento. Registre-se, que a
analise da regularidade da composicdo da base de calculo ndo pode implicar no
lancamento de oficio de diferengas de imposto porventura apuradas, uma vez
ultrapassado o termo final da contagem do prazo decadencial.

No caso em exame, a autoridade fiscal ndo logrou comprovar o custo de aquisi¢cdo do
imével e eventuais benfeitorias, resultado no indeferimento do pedido e na
improcedéncia da restituicdo pleiteada, sendo irrelevante, na espécie, que os fatos
indicadores da sua improcedéncia tenham sido constatados em periodo atingido pela
decadéncia, que veda unicamente a constituicdo de crédito tributario.

No que tange a guarda de documentos, é oportuno observar o que dispde o art. 797 do
RIR/99.

“Dispensa de Juntada de Documentos

Art. 797. E dispensada a juntada, a declaracéo de rendimentos, de comprovantes de
deducdes e outros valores pagos, obrigando-se, todavia, 0s contribuintes a manter em
boa guarda os aludidos documentos, que poderdo ser exigidos pelas autoridades
lancadoras, quando estas julgarem necessario (Decreto-Lei n® 352, de 17 junho de
1968, art. 4°).”

Ha que se observar que, muito embora as informagOes contidas nas declaragdes de
rendimentos sejam, a priori, consideradas como “a expressdo da verdade”, ndo faz tal
fato, isoladamente, prova de sua veracidade. Portanto, cabe ao contribuinte manter em
boa guarda e ordem todos os documentos que comprovem a materialidade do direito
creditério invocado, enquanto perdurar a lide. Ndo o fazendo, deve assumir as
consequéncias legais, por falta de comprovacdo e justificacdo, e 0 conseqiiente
indeferimento da restituicdo pleiteada.

Em consequéncia, a Declaracdo de Bens, apesar de fazer parte da Declaracdo de Ajuste
Anual - DAA, com esta ndo se confunde. A guarda dos documentos que respaldam o
valor de aquisicdo e alienacdo de bens declarados ndo é o mesmo e deve perdurar até
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expirado o prazo decadencial, que tem como termo inicial a data da ocorréncia do fato
gerador, que, no caso, é a alienagdo do imovel.

Dessa maneira o alienante é obrigado a manter os documentos comprobatérios do custo
de aquisicdo e de alienacdo do imovel vendido, ndo se confundindo esse prazo com
aquele da DAA na qual se informou a aquisicéo, alteracdo ou alienacdo do imével.

Porém, em que pese a previsdo legal do direito alegado, o contribuinte apenas
apresentou, por ocasido da impugnacdo, as declaragOes relativas a anos-calendario
anteriores, as quais discriminam alguns investimentos/despesas de custeio referentes a
Fazenda alienada. Entretanto, ndo acostou aos autos 0s respectivos documentos
probatérios, habeis a comprovacdo do valor empregado nas benfeitorias declaradas, ao
argumento de que ja haviam sido descartados em virtude do prazo transcorrido.

Finalizando, a legislacdo do processo administrativo fiscal determina que toda a prova
documental deve ser trazida com a impugnacdo/manifestacdo de inconformidade,
conforme disposto no art. 16, inciso I11 e § 4°, que foi acrescido ao artigo 16 do Decreto
n® 70.235, de 1972, pelo artigo 67 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997:

“Art. 16. A impugnacao mencionara:

111 — os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
provas que possuir; (...)" (grifei)

Bem assim, também o art. 333, do CPC — Cédigo de Processo Civil, fonte subsidiaria do
Direito Tributério:

“Art. 333. O dnus da prova incumbe:

I - a0 autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Portanto, é regra geral no direito que o 6nus da prova cabe a quem alega. O contribuinte
deve comprovar, através de documentos a apuracdo do valor do imposto devido na
alienagdo do citado bem (ganho de capital).

Em conseqiiéncia, ndo had como se acolher os argumentos do impugnante, haja vista a
auséncia de comprovacéo dos valores das benfeitorias.

Diante do exposto, e ndo tendo o contribuinte anexados os documentos necessarios a
quantificacdo dos valores a serem restituidos, VOTO por julgar a manifestacdo de
inconformidade improcedente e por ndo reconhecer o crédito tributario pleiteado.

A decisdo de primeira instdncia manteve o langamento do crédito tributario
exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2003, 2004
GANHOS DE CAPITAL. ALIENAC;AO DE IMOVEIS.

Estdo sujeitas a apuracdo de ganho de capital as operagfes que importem alienagdo, a
qualquer titulo, de bens ou direitos.

GANHO DE CAPITAL. ALIENACAO DE BENS E DIREITOS. GUARDA DE
DOCUMENTOS QUE ALTEREM O CUSTO DE AQUISICAO.

A guarda dos documentos que respaldam o valor de aquisicdo e alienacdo de bens
declarados deve perdurar até expirado o prazo quinquenal iniciado na data da ocorréncia
do fato gerador.

Cabe ao contribuinte manter em boa guarda e ordem todos os documentos que se
refiram aos bens declarados, que comprovem a materialidade do direito creditério
invocado, enquanto perdurar a lide. Ndo o fazendo, deve assumir as conseqliéncias
legais, ou seja, 0 ndo cabimento dos custos e benfeitorias na aquisi¢cdo do imovel, por
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falta de comprovagdo e justificagdo, e o conseqliente indeferimento da restituicdo
pleiteada.

PEDIDO DE RESTITUICAO. COMPROVAGAO DA CERTEZA E LIQUIDEZ DO
CREDITO.

Incumbe ao contribuinte o dnus da prova quanto a certeza e liquidez do alegado crédito
contra a Fazenda Publica que pretenda ter restituido.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 01/07/2015, o sujeito passivo
interpds, em 24/07/2015, Recurso Voluntério, alegando a improcedéncia da deciséo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) o0 prazo de guarda de documentos exigido é improcedente;
b) ocorreu a decadéncia do lancamento;
c) cabe a restituicdo de pagamento indevido ou a maior;

d) houve violacdo ao principio da duracdo razodvel do processo, pois 0 prazo
legal para o julgamento n&o foi observado.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego parcialmente.

N&o conheco das razdes recursais e do respectivo pedido fundados em violacédo do
texto constitucional, por auséncia de competéncia deste 6rgao julgador (Sumula CARF 02).

A questdo de fundo devolvida ao conhecimento deste Colegiado consiste em
decidir-se se 0 sujeito passivo comprovou o ajuste da base de célculo do imposto sobre a renda
incidente sobre o ganho de capital decorrente de alienacdo de imovel, em razdo de supostas
benfeitorias realizadas.

Conforme registrado no acérddo-recorrido, o contribuinte ndo comprovou a
ocorréncia dos fatos redutores da base de calculo ou da base calculada do IR incidente sobre o
ganho de capital.

Como se trata de pedido de restituicdo de indébito tributario, e ndo de lancamento,
ndo compete & autoridade tributaria fornecer a argumentacdo e o amparo documental & pretenséo

1 "A autoridade administrativa, através do Termo de Solicitagdo de Informagdes Fiscais n° 66/2009, com data de
ciéncia do AR em 18/05/2009, solicitou cOpias da escritura de compra, das notas fiscais/comprovantes referentes as
benfeitorias realizadas e da escritura de venda do imével supra. Tais documentos seriam imprescindiveis para a
apuracdo do valor do imposto devido na alienacdo do citado bem.

O contribuinte ndo se manifestou acerca da solicitacdo recebida. Assim, tendo em vista que os documentos
solicitados ndo foram entregues, restou prejudicada a analise acerca do presente pedido.

O interessado, em sua defesa, assevera que improcede o entendimento da autoridade fiscal quanto ao prazo ilimitado
para guarda de documentacéo relativa a investimento em benfeitorias dos imoveis, tento em vista que ja passados
cinco anos de tal informacdo prestada em Declaragdo de Ajuste Anual, tendo ocorrido a homologacéo tacita de tais
informacdes."
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do contribuinte, a ndo ser que se trate de material ao qual apenas ela tem acesso, ou que seria
desproporcionalmente custoso ao individuo obter.

Porém, os documentos em questdo referem-se as operacOes realizadas pelo
proprio contribuinte, acerca da aquisicdo do bem posteriormente alienado, e de suas benfeitorias.
A guarda e a conservacdo desses documentos sao de responsabilidade do proprietario-alienante,
e ndo da autoridade fiscal.

Ademais, por ndo se tratar de constituicdo de crédito tributario, a regra
decadencial invocada pelo recorrente é inaplicdvel ao quadro. Eventual regra extintiva de direito
aplicavel seria a decadéncia do direito de pleitear administrativamente a restituicdo do indébito
tributario, se fosse o caso.

Ante o exposto, CONHECO PARCIALMENTE do recurso voluntario, com a
excluséo dos pedidos relacionados ao controle de constitucionalidade do texto legal, e, na parte
conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO.

E como voto.
Thiago Buschinellil Sorrentino — relator
(documento assinado digitalmente)



